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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

Lei n2 664/2011
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar 
próprios do Município, firmar Convênios, assumir obrigações 
e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

A rt. I o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar a área de 1.894,03m2, 
localizado na quadra 190, Lote 1, constante da matricula 4.537, por se tratar de área 
destinada ao Município de Icaraima.

Art. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a destinar a área acima descrita para área de 
Habitação de Interesse Social, bem como firm ar convênio com a Companhia de Habitação 
do Paraná -  COHAPAR, para viabilizar a construção das unidades habitacionais.

A rt. 32 - Fica a Companhia de Habitação do Paraná -  COHAPAR, isenta do pagamento de 
Imposto Predial Territorial Urbano -  IPTU sobre a área doada, ainda que parcelada 
posteriormente, até que ocorra a construção e comercialização das unidades habitacionais.

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Edifício da Pre
dias do mês de Dezembro de 2011.
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